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ªDispse sàbre concessão de direito real de uso 
de i.nduel mmiciplll que especifica." 

Professor alS> DB ADlmlA LnGB, Prefeito Municipal de ~ 

zeiro,Fstado de São Paulo,no uso de suas atribuiQ5es legais, 

PM SABlll QaE A cftMARA 1DtIC1PAL IE CHl6B.tk> AHIMlJ E EtB 

~A SIDJlHlB J.m: 

Artigo 19 - Fica o Poder ExeaJtivo lblicipal autori2.ado a 
oeder a A$i!!J.lRbVJS - Associação dos Servi.dores da Seguridade SOcial e do ·~ 

l.00 de Cru7.eiro - SP., can sede na Avenida ibt:ary·.ciub, n2 021 nesta cidade, sob 
. . 

a . foma de direito real de uso; a título gratiito,. uma área de terreno, abaixo 

descrito, de _propriedade da Prefeitura ft.micipal, localizada à Rua Roberto ~ 

Dl'QIS/n9, Vila OOêSti.na, para nela ser edificada uma sede Social. 

• A área é de foma retangular,cuja dlWisa inicia-se no ~ 

t.o 7, divisa can o prédio n9 209 da Rua Roberto Goarany, segue no alinhamento da 

referida rua ate o ponto 7A, numa distância de 18,00ms; do ponto 7A deflete à 
direita e segue até o ponto 78, confrontando a:m a área A, numa distância de 

20,00IOs; do ponto 18 deflete à direita e segue até o ponto 7C,amfrontando oan a 

área A, mma distância de 18,00ms; do ponto 7C deflete à direita e segue até o 
ponto 7, confCIOntando c:nn ·o prédio n2 209 da Rua Roberto Goarany, numa distância 

de .20,00ms, encerrando assim a descrição do polígono que possui una área de 

360,00m2 (Trezentas e sessenta .netros quadrados)• .. 

. Artigo 29· - o oonoessionário se obriga a iniciar a eclifi~ 

ção de que trata o artigo anterior, no prazo de 90 (mventa) dias e concluí-la ' 
dentro de 02 (dois) anos, oaitaclos A partir da pJblicação desta Iei. 

Artigo 39 - A presente ·concessão terá o prazo de 20 { vi!!, 
te) aoos, podendo ser prorrogado por igual período, e ootros ~ se fizerem 

oessários. 

ne -
Attigo 49 - Fica o Poder EEcutivo autorizado a ~ebrar o 

Inst.runento de O:mcessão de Direito Real de Uso.# .contendo as anli<;6es desta Iei 
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e outras que julgue opoztunas, .gue vigorará enquanto estejam se00o cunpridas 

<XJRiiQêjeS désta J.ei. 

Patáyrafo l~ - I» respectivo Instrurrento de COncessão 

Direito Real de Uso, deverão constar cláusulas expressas, di_spondo que, ,en caso • 

de dissolução da .Associação,. a não utilização do imSvel para o fim a que se det:;t81 

na ou o não gozo pela O:>ncessionária, ficando rescindido de pleno direit.o a 
cessão de uso QJtorgada. 

Pat.&gtafo ·22· - Na hipótese de ocm-rer o disposto no par~ 
fo· anterior, será o indvel restituído ao Muhicípio, inc:mp:>rando-se ao patrinêni 

independent.e de qualquer indenizaÇão tcdas as benfeitorias nele reali?a1as,seja 

que título for. 

Artigo 59 - Fica a Canoessionária inpedida de alugar ou C!! 
der a qualquer título a totalidade ao parte do iuDve1 que ora lhe é destinado. 

Arti.90 P - ESta. Lei entrará em vigor na data de sua p:Jbli 

cac;ãõ, .revcgaãas. as disposi<$iles an cantrário. 

Ciuzeiro,25 de novembro de 1992. 

<BS>~~ 
Piefeit.o Rmicipd. 

Publicada na sec:ret:an··.a. da Prefeitura Ml>ni.cipal de 

ro, em 25 de llO'iJellt>ro de 1992. 


